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CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 514, de 07 de fevereiro 2023, que consolida normas sobre concessão e pagamento 
de diárias e a emissão de passagens aéreas pelo Tribunal de Justiça do Amazonas, bem como disciplina a prestação de contas e dá 
outras providências;

 
CONSIDERANDO  haver compatibilidade entre o motivo do deslocamento e o interesse da administração, bem como a correlação 

entre a viagem e as atividades desempenhadas pelo benefi ciário,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º AUTORIZAR  o deslocamento em favor do servidor Elieder Bonet Abensur, a fi m de ministrar cursos no âmbito do Programa 

de Interiorização – Prêmio Qualidade CNJ e TJAM 2025, nas cidades de Tabatinga/AM e Santo Antônio de Içá/AM, com data de 
saída em 08/09/2025 e retorno no dia 12/09/2025.

 
Art. 2º EMITIR os bilhetes de passagens aéreas e CONCEDER 4,5 (quatro e meia) diárias para despesas com alimentação, 

hospedagem e locomoção. 
 
Art. 3º DETERMINAR que no prazo de 05 (cinco) dias do retorno à sede, efetue a prestação de contas das diárias recebidas, em 

cumprimento ao que preceitua o art. 5º da Resolução n.º 73/2009 do CNJ, c/c o art. 14 da Portaria n.º 514/2023.
 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, Manaus/AM, data registrada no sistema.

(assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente

PORTARIA Nº 3035, DE 29 DE JULHO DE 2025. 

 O Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e

  
CONSIDERANDO o teor da decisão (2297004), constantes dos autos do processo administrativo TJAM n.º 2025/000036148-00
  
RESOLVE:
  
 AUTORIZAR o pagamento de Gratifi cação por Atividade de Magistério no valor total de R$ 1.080,00 (um mil oitenta reais), ao 

servidor Mauro Saraiva Barros Lima, pela atuação como como examinador dos Trabalhos de Conclusão do Curso (TCC) dos discentes 
do “MBA em Acesso à Justiça e Prestação Jurisdicional na Amazônia”, realizado no dia 21 de julho de 2025, nos termos da 
Portaria n.º 631/2020 - PTJ e Portaria n.º 4318/2022.

  
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
 Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, Manaus, data registrada no sistema.

(assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente

PORTARIA Nº 3036, DE 29 DE JULHO DE 2025. 

 O Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e

  
CONSIDERANDO o teor da decisão (2329603) exarada nos autos do processo administrativo TJAM n.º 2025/000039352-00
  
RESOLVE:
  
DESIGNAR os servidores Gabriel de Souza Cerveira Pereira e Dimas Crescêncio Verissimo Santos para as funções de Fiscal 

e Suplente, respectivamente, do Contrato Administrativo n. 023/2025-FUNJEAM, celebrado entre esta Corte de Justiça e a empresa 
ALFAMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

  
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
  
 Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, Manaus/AM, data registrada no sistema.

(assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente
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PORTARIA Nº 3047, DE 30 DE JULHO DE 2025. 

 O Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e

  
CONSIDERANDO os termos da informação prestada pela DVPROVMP/SEGEP (2335042), no âmbito do processo administrativo 

TJAM n.º 2025/000040165-00
  
RESOLVE:
  
  DESIGNAR o servidor Fábio Augusto de Brito Romano para exercer, em substituição não remunerada, o cargo comissionado 

de Diretor de Secretaria de Vara - PJ-DSV, da Auditoria Militar, durante o afastamento legal da titular, Alessandra Lêdo Gonçalves, nos 
períodos de 25/07/2025 a 08/08/2025 e de 09/08/2025 a 15/08/2025.

  
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
  
 Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

(assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente

PORTARIA Nº 3049, DE 30 DE JULHO DE 2025. 

 O Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e

  
CONSIDERANDO o teor da decisão (2339727), no âmbito do processo administrativo TJAM n.º 2024/000057886-00
  
RESOLVE:
  
RETIFICAR os termos da Portaria n.º 2903, de 21/07/2025 para que passe a vigorar com a seguinte redação:
  
 “DESIGNAR, pelo prazo de 03 (três) meses, a contar de 10/06/2025, a Sra. Nataly Roque Rocha, servidora pública municipal 

cedida por meio do Acordo de Cooperação Técnica n.º 07/2019 - TJAM, para atuar como Ofi ciala de Justiça ad hoc na Comarca 
de Atalaia do Norte, a fi m de realizar o cumprimento de citação, notifi cação e intimação judicial, após o horário de expediente e 
no limite de 150 (cento e cinquenta) mandados mensais, nos termos da Lei nº 5.415, de 15 de março de 2021 e das Portarias nº 
1268/2019 e 1976/2020.”

  
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
  
 Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

(assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente

PORTARIA Nº 3050, DE 30 DE JULHO DE 2025. 

 O Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e

  
CONSIDERANDO o Parecer da Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência (2337510) e a decisão (2339432), nos autos do 

processo administrativo TJAM n.º 2025/000017085-00
  
RESOLVE:
  
TORNAR INEXIGÍVEL a Licitação, com base no art. 74, III, “f”, da Lei nº 14.133/2021, autorizando o pagamento no valor total de R$ 

6.180,00 (seis mil cento e oitenta reais) ao Instituto Negócios Públicos do Brasil Estudos e Pesquisas na Administração Pública 
Ltda (CNPJ 10.498.974/0001-09), referente à inscrição do servidor Maximiano dos Santos Rodrigues no 6.º Congresso Brasileiro de 
Compras Públicas, a ser realizado em Foz do Iguaçu - PR, no período de 25 a 28 de agosto de 2025.

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
 Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

(assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente


